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Recurso no:	 89.187
Recorrente:	 BERENICE ANDRADE DE MELO
Recorrida :	 DRF EM ARACAJU - SE

ITR - Simples alegaçefes de alteraçefes de dados
cadastrais formuladas nas fases de impugnaçWo e de
recurso, .nWo autorizam a alteraçãto do lançamento
efetuado com base nos elementos cadastrais
existentes no órgWo administrativo. Recurso
negado.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por BERENICE ANDRADE DE MELO.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.

Sala das Sessef 3s em 1-, maio de 1994.ra

Av/ 1/	 /,
HELVIO F r.,0,d EDO B'RCELLO- - Presidente-

.

(-&a.
ELIO ROT b, - Relatar

tiO

Ire7AD IAN'A •UEIROZ DE CRVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSAD DE	 7 juN1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE
CABRAL GAROFANO.

HR/iris/JA-GB	 •
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•

BERENICE ANDRADE DE MELO recorre para este
Conselho de Contribuintes da decisao de fls. 05/07 do Delegado da
Receita Federal em Aracaju - SE que julgou procedente a
NotificaçWo de Lançamento de fls. 03.

Em conformidade com a referida Notificaçao de
Lançamento, a ora recorrente foi intimada ao recolhimento da
importitncia de Cr$ 503.059,87 a titulo de Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, Taxas e Contribui0es
pertinentes, referentes ao exercício de 1991, incidente sobre o
imóvel cadastrado sob o Código 267.031.014.737-3, com área de
300 ha.

Impugnando a exigência, a notificada alega que a
área do imóvel ',ao condiz com a existente.

A decisao recorrida está assim fundamentada:

"A impugnaçao foi apresentada dentro do prazo
de pagamento e dela se toma conhecimento (subitem
1.3 da NE CST 001/91)._

Reza o art. 37 do Dec. 72A06/73, que
regulamentou a Lei 5.868/72 e que instituiu- o
Sistema Nacional de Cadastro Rural, que:

'Art. 37 - Aos declarantes é facultado em
qualquer tempo, requerer
alteraçefes dos dados constantes
das declaraçefes para	 cadastro
prestados ao INCRA.'

' 0 disposto no art. 147 e seu parágrafo lo, da
Lei 5.172/66, por seu turno, no que diz respeito
ao lançamento e'à retificaçao da declaraçao, que:

'Art. 147 - O lançamento é efetuado com base
na declaraçao do sujeito • passivo

-ou de terceiros, quando • um ou
outro, na forma da legislaçab
tributária, presta à autoridade •
administrativa informaçffes sobre
matéria de fato, indispensáveis a
sua efetivaçao.
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Par. lo A retificaçao da declaraçao por
iniciativa do próprio declarante,
quando vise reduzir ou a excluir
tributo, só é admissível mediante
comprovaçgo do erro em que se
funde, e antes de notificado o
'lançamento.'

O parágrafo 40 do art. 49 da Lei 4.504/64,
com a redaçao dada pelo art. 10 da Lei 6.746/79,
determina expressamente que:

'Par. 42 - Fica	 facultado	 ao	 órgab
responsável	 pelo	 lançamento,
quando	 houver	 omissa()	 dos
proprietários, titulares do
domínio útil ou possuidores a
qualquer título, do imóvel rural,
na prestaçao da declaraçao para
cadastro, proceder ao lançamento

• do imposto com a utilizaç go dos
dados indiciários, além da
cobrança de multas e despesas

• necessárias	 à apuraçao	 dos
referidos dados.'

Depreende-se, pois, do exposto acima, que ngo
tendo	 o contribuinte - utilizado 	 a	 faculdade
prevista	 para retificar os dados	 cadastrais -
relativo ao seu imóvel, no tempo hábil, porquanto •
a Ultima atualizaçab se deu em 1978, cuja DP gerou
o ITR até o exercício de 1991, no restou outra
alternativa ao órgao responsável seno proceder ao
lançamento do imposto com a utilizaçao dos dados
em seu poder, na forma do parágrafo 49 do art. 49
da lei 4.504/69 com a redaçgo dada pelo art. 1q da
Lei 6.746/79 e no parágrafo 3o do art. 19 do
Decreto 84.685/80, nao cabendo agora a retificaçgó
pretendida para efeitos de reduçao da área total,
por intempestiva, com fulcro no art. 37 do Dec.
72.106/73 c/c o parágrafo lo do art. 147 da Lei
5.172/66.

•

Conclui-se,	 assim, que o acatamento de
possível DP a ser apresentada pelo contribuinte
visando alterar a área total do imóvel, bem como
,informar o grau de utilizaçgo da terra, se for o- --
caso, por extemporgnea, nao pode modificar o
lançamento do ITR/91 já devidamente notificado ao
contribuinte, haja vista que é de inteira e
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prestaçgo das declaraçdes previstas no parágrafo
lo do art. 49 da Lei 4.504/64 com a redaçgo dada
pelo art. 19 da Lei 6.746/79, a qual foi prestada
pela última vez em 1978 e com base na qual foi
efetuado o lançamento..•

Tempestivamente, a autuada interpôs recurso a este
Conselho, com a apresentaçgo das seguintes razdes:

"A Lei no 8.078/90 O Código de Proteç go e
Defesa do Consumidor considera toda pessoa física
ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como , destinatário, excluindo somente a
atividade decorrente das relaçdes de caráter
trabalhista.

No caso em apreço, a cobrança do imposto que
consta na notificaçgo do ITR/1990 foi relativa a
área lançada a mais do que existe na realidade.

E improcedente a alegaç go que a declarante
deveria requerer as alteraçdes nos dados•

constantes, uma vez que o artigo 38 da Lei no
- 8.078/90 estabelece que:

•

'O Ônus da prova da veracidade e correç go da
informaçgo ou comunicaçgo publicitária cabe - a-
quem as patrocina'.

No caso em tela, compete ao Orggo Federal
responsável efetuar a emissgo de cobrança de ITR
pautada em bases reais e n go aleatoriamente
efetuar cobranças sobre área imaginadas.

No caberia a Recorrente apresentar dados
sobre a área real do imóvel, quando a Legislaçgo
estabelece que a prova da veracidade ou correçgo
da informaçgo no pertence a mesma.".

Pede a procedência do recurso e . que seja
rescindida a deciS go singular.

E o relatório.
•
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•

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Como visto, a recorrente inicialmente impugnou o
lançamento sob a alegaçao de que o imóvel se encontra totalmente
plantado, em vias de produçao (cultura de coco) e, ainda, de que
a área do imóvel no condiz com a existente, no tendo, todavia,
apresentado declaraçao retificadora dos dados cadastrais até
el4ao existentes, nem indicou a área que diz existente com
apresenta0o de elementos comprobatórios.

Já em seu recurso renova as alegaçefes de
impgnaçao sem comprovaçao de sua afirmativa e aduz que em
con rmidade com o Código de Defesa do Consumidor, aprovado pela
Lei p 8.078/90, em seu artigo 38, no lhe caberia apresentar os
dado sobre o imóvel em alteraçao aos que diz incorretos.

Vê-se, por conseguinte, que a recorrente, a par de
no er comprovado suas alegaçefes, invoca em seu favor o Código
de De esa ao Consumidor, com interpretaçao equivocada, totalmente
inapl -ável à exigência tributária em causa.

A decisao recorrida bem apreciou a matéria, pelo
que de ser mantida.

Nego provimento ao recurso voluntário._
$ .

Sala das oe (Yes, em 19 de maio de 1994.

ELIO ROT

j

1:1

-	 _

•
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